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ATA DA COMISSÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA 02/2017. 

Aos vinte e três dias do mês de maio, de dois mil e dezessete, às 09:00 horas, reuniram-se na sala do 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheirinho do Vale/RS, a comissão do Processo de Seleção Pública 

Simplificada 002/2017, para somar a pontuação atingida de cada candidato inscrito na referida seleção 

pública. Os critérios exigidos para o cargo/função de Monitor de Escola foram os seguintes: possuir 

escolaridade Mínima de Nível Médio Normal/Magistério ou no mínimo ter cursado 02 semestres de Nível 

superior de Graduação em Pedagogia, sendo esta a escolaridade mínima exigida de acordo com a legislação 

municipal que criou o cargo. Como critérios de pontuação na seleção, foram os seguintes: a) Para cada 

semestre concluído em Graduação de Pedagogia = 01 pontos limitado a 06 pontos, salientando que a 

pontuação começa a valer a partir do 3 º semestre concluído em Pedagogia b) Cursando Pós Graduação/Pós 

Graduação concluída na área da Educação = 01 pontos; c) Para cada 20 horas de curso na área de Educação = 

01 ponto, limitando a 03 pontos. Obs: Para o item c) Somente serão considerados certificados com carga 

horária de no mínimo 20 horas. Para o cargo/função de Professor de Inglês são os seguintes critérios: a) 

Cursando Pós Graduação/Pós Graduação concluída na área da Educação = 05 pontos e b) Para cada 20 horas 

de curso na área da Educação = 01 ponto, até o limite de 05 pontos. A comissão de seleção registra que houve 

duas candidatas desclassificadas no cargo/função de Monitor de Escola pois as mesmas não possuem a 

Escolaridade Mínima exigida para o cargo. Segue no quadro abaixo a soma da pontuação atingida de cada 

candidato: 

 

Cargo/função Nº Inscrição no Cargo e Nome Pontuação 

Monitor de Escola 001 – Talia Schneider 5 pontos 

 002 – Karine de Freitas Quevedo 7 pontos 

 003 – Claci Dill da Fonseca 7 pontos 

 004 – Sandra Fátima Theisen 7 pontos 

 006 – Daniela Elisia Rolim 0 pontos 

 007- Elaine Goulart 3 pontos 

 008 – Idiane da Silva Zachi 3 pontos 

 009 – Gabriela da Costa Muller 3 pontos 

 010- Catieli Soares de Azevedo 7 pontos 

 011- Andreia de Moura Desclassificada 

 012 – Kauane Aparecida da Silva Puhl Desclassificada 

 013 – Jane Maria Gassen 9 pontos 

 014 – Rosane de Fatima Mendes 5 pontos 

 015 – Vandressa Samara Paloski 7 pontos 

 016 – Luana Fussinger 7 pontos 

 017 – Mirella Caroline Avila 2 pontos 

 018 – Gabriela Cristina Schwaickark 5 pontos 

 020 – Elisa Aires Markoski 3 pontos 

Professor de Inglês 005 – Graciela Poncio de Souza 5 pontos 

 019 – Alice Rita Stein 10 pontos 

 021 – Joice Ledi Lermen Gossler 10 pontos 

 

Encerrados os trabalhos às 10:11min, do mesmo dia, esta ata foi redigida por mim Camila Minetto 

Fritzen, para que surta seus efeitos legais, que abaixo assino, bem como os demais componentes da comissão 

de seleção. 


